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L E I COMPLEMENTAR 35, de 06 de março de 2020. 

Altera a Lei Complementar n" 27, de 14 de agosto de 2017, 
que instituiu, no âmbito do Município de Alfenas, o 
Programa de Garantia a Direitos Fundamentais e 
Incentivo ao Desenvolvimento Social e Económico, 
denominado PRÓ-DIREITOS, e dá outras providências. 

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou 
e eu. Prefeito, sanciono a seguinte lei complementar: 

Art. 1° O art. 26, capuX e seu parágrafo único, da Lei Complementar Municipal n° 27, de 
14 de agosto de 2017, passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 26° Sem prejuízo de utilização ou desvio em suas finalidades precípuas, em horários 
e/ou turnos ociosos, a frota pública de veículos automotivos pertencentes às diversas áreas e 
projeções da estrutura organizacional administrativa da Prefeitura Municipal está autorizada a ser 
utilizada pelo Poder Executivo em ações de auxílio supletivo ou complementar previstas no PRÓ-
DIREITOS, especialmente para eventos sociais, culturais, esportivos e religiosos, com a logística 
deste Programa intersetorial, mediante apropriação contábil financeira realizada na forma da 
legislação de regência. (N.R.) 

Parágrafo único. No caso de utilização dos veículos da Saúde e Educação, esta deverá 
ocorrer somente quando houver correlação com a sua finalidade." (N.R.) 

Art. 2° Ficam revogados o caput e parágrafo único do art. 6° e o art. 23, da Lei 
Complementar n° 27, de 14 de agosto de 2017. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Alfenas, 06 de março de 2020 
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L U I Z ANTONIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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